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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2084/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei Complementar n. 889/2011, que substitui a Lei
Complementar n. 334/99, que dispõe sobre o parcelamento do solo no Município de
Maringá. 
 
 
Art. 1.º A alínea "b" do § 5.º do art. 10 da Lei Complementar n. 889/2011 passa a

vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 10. (...)
 
§ 5.º (...)
 
b) a segunda, situada entre a Área de Preservação Permanente citada na alínea "a"
deste parágrafo e a via paisagística, terá a largura necessária para completar a
distância referida no § 1.º, podendo ser utilizada pela população para a recreação e a
prática de esportes ao ar livre, sendo permitida a instalação de placas, paredes
fotovoltaicas e/ou aerogeradores (energia eólica), desde que não necessitem de
edificação. (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 26 de agosto de 2021. 
 
 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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